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CONCURSO DE VÍDEO “DECLARE SEU AMOR POR IPAMERI” 

 

O 1º concurso de vídeo da Prefeitura de Ipameri, com o tema “Declare seu Amor 

por Ipameri”, doravante referido por concurso, será regido pelo presente 

regulamento, e visa a premiar os melhores vídeos, na categoria amadora, 

relacionada a declaração de amor por ipameri. 

O concurso tem como finalidade incentivar a produção de vídeos amadores, 

valorizar talentos amadores, assim como gerar a reflexão do amor pelo município 

que se vive. 

 

A coordenação do concurso será composta pelos seguintes servidores da 

prefeitura de Ipameri: Fernando da Silva Vaz, Jean Carlo e Kátia Martins. 

 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

• Poderão concorrer apenas vídeos amadores, feitos em qualquer local do 

município de Ipameri, com celular na horizontal em posição de selfie, 

declarando seu amor por Ipameri; 

• O vídeo deverá ter no máximo, 1 minuto de duração; 

• O vídeo deverá ser enviado, exclusivamente, para o whatsapp da 

prefeitura (64-34916010) até o dia 30/09/2021, às 23h59 minutos, com 

nome, ressaltando que todos que participarem do concurso, 

automaticamente estarão autorizando o uso da imagem. 

• Os participantes terão os vídeos divulgados nos meios de comunicação 

da prefeitura tais como, site, facebook, instagram. 

• A participação no concurso é facultada a qualquer pessoa natural e 

residente no município de Ipameri, sendo vedada a inscrição de 

servidores, estagiários e demais funcionários terceirizados da prefeitura 

de Ipameri e dos membros de sua comissão julgadora, assim como seus 

cônjuges ou parentes, ascendente e descendente em qualquer grau, e 

colateral ou afim até o terceiro grau. 

 

 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO  

 

• A comissão julgadora seguirá os seguintes critérios para avaliação dos 

vídeos, numa pontuação total de 10 (dez) pontos:  

A) adequação à proposta do concurso - estar de acordo com as condições 

descritas no concurso (fidelidade ao tema proposto): 4 (quatro) pontos;  
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B) apropriação de conceitos artísticos – originalidade na abordagem do tema: 

3 (três) pontos;  

C) qualidade do vídeo – escolha e uso dos elementos visuais, adequação dos 

elementos na composição do vídeo: qualidade do vídeo, nitidez, foco, 

exposição de luz, enquadramento, contrastes de cor/sombra, texturas, visual, 

formas etc: 3 (três) pontos; 

 

DA COMISSÃO JULGADORA  

 

À comissão de julgamento do concurso caberá a avaliação e o julgamento 

dos vídeos inscritos, composta por cidadãos Ipamerinos, convidados pela 

comissão organizadora, sendo 7 (sete) membros titulares, sendo eles:  

1- Fernando da Silva Vaz;  

2- Denisson Moreira;  

3- Lurdinha Perfeito;  

4- José Marcos França; 

5- Luciene Nunes; 

6- Alberto Costa; 

 

 

     OBS.: A menor e maior nota serão descartadas. 

 

     DA PREMIAÇÃO 

 

• O 1º lugar ganhará 1 Smartphone  

• O 2º lugar ganhará 1 Smartphone  

• O 3º lugar ganhará 1 Smartphone  
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